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REQUERIMENTO Nº 00110/2021 

À Excelentíssima Senhora 

EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

 

Senhora Presidente,  

 

A Vereadora que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido 

o Plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO 

IMPLANTAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 30H PARA PROFISSIONAIS DA 

SAÚDE DE ABREULÂNDIA. 

A valorização dos heroicos profissionais da saúde é extremamente necessária, 

afinal para trabalhar com a vida humana é imprescindível que o profissional esteja bem 

para, assim, exercer seu labor com eficiência e motivação. 

Desta forma, a redução desta carga horária é há muito tempo esperada pelos 

profissionais da saúde, ressaltando que vários municípios já estão implantando as 30h 

motivadas, principalmente, pelas consequências negativas que uma sobrecarga de 

trabalho pode fazer, entre elas a fadiga, o cansaço físico e psicológico, afetando 

diretamente a produtividade e a atenção destes profissionais. Com isso, é possível prever 

consequências negativas também para a população, visto que esses profissionais lidam 

diariamente com situações de urgência e de atenção. 

Regular a redução da carga horária dos profissionais da saúde é uma questão de 

segurança ao paciente, que resultaria em uma qualidade maior no atendimento levando 

mais saúde para todos, alcançando assim o dever legal e a missão da administração 

pública. 

Portanto, solicitamos dos nobres pares, a aprovação deste Requerimento e 

posterior apreciação positiva do Poder Executivo. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO,  

aos 10 dias do mês de agosto de 2021 

 

 

 

 

Verª EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 
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